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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Descrição do objeto da contratação: 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção e substituição de pneus de veículos automotores, máquinas rodoviárias (pesadas) e outros equipamentos pertencentes à frota do Município.

2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
A contratação é necessária para assegurar o adequado funcionamento e a disponibilidade contínua dos veículos e equipamentos utilizados nas atividades operacionais da Administração Municipal, garantindo, assim, a prestação eficiente dos serviços públicos essenciais à população.
3. Alinhamento entre a contratação e o planejamento:

☒ A contratação que deste Estudo Técnico Preliminar está em conformidade com o planejamento da Administração, pois já está prevista no Plano de Anual de Contratações (PAC) do Município de Ajuricaba, conforme indicado abaixo. 

	N° no PAC
	Código do Sistema de Compras
	Descrição

	679
	23142
	Conserto de pneu veículos leves aros 13"/ 14" / 15" / 16" e 17".

	680
	23282
	Conserto de pneu 750X16 / 7.50X16 e 215/75 R17,5.

	681
	23249
	Conserto pneu 900X20 / 1.000X20 e 275/80 R22,5.

	682
	23264
	Conserto pneu de moto/bicicleta/cadeira de rodas e afins.

	676
	23131
	Conserto de pneu 12 X 16,5 e 12,5/80-18.

	678
	23281
	Conserto de pneu 19.5X24 / 1.400X24 / 17.5.25 / 14.9.28 / 14.9.24 e 12.4.24.

	677
	23273
	Conserto de pneu 18.4.34 e 23.1.26.

	2124
	26210
	Troca de pneu já incluso o balanceamento de roda de veículos leves aros 13"/ 14" / 15" / 16" e 17". (veículos de passeio, Spins, SUV’s, etc.)

	2122
	26212
	Troca de pneu 750X16 / 7.50X16 e 215/75 R17,5.

	2123
	26211
	Troca de pneu 900X20 / 1.000X20 e 275/80 R22,5.

	2119
	26067
	Troca de pneu 12 X 16,5 e 12,5/80-18.

	2121
	26213
	Troca de pneu 19.5X24 / 1.400X24 / 17.5.25 / 14.9.28 / 14.9.24 e 12.4.24.

	2120
	26214
	Troca de pneu 18.4.34 e 23.1.26.


4. [bookmark: _GoBack]Possíveis soluções para atender à necessidade:
☒ Por ser uma contratação de rotina para a administração municipal, já com um histórico comprovado de eficiência operacional, a melhor alternativa é realizar um processo de licitação na modalidade pregão, utilizando a metodologia que vem se mostrando historicamente eficiente. Essa opção dispensa estudos e custos adicionais, pois já se mostrou viável e eficaz ao longo dos anos. 

	4.3. Registro de preços: 

☒ Com base na análise das soluções existentes, a contratação deverá ser realizada por meio de Registro de Preços. Isso se deve ao fato de que o quantitativo é variável e a administração pública pode não utilizar a totalidade do que foi licitado. 

5. Requisitos da contratação:
Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Os requisitos de contratação serão pormenorizados de forma mais detalhada em termo de referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.
6. Estimativas de quantidades e valores da contração:
As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar.
O cálculo dos valores unitários da contratação será realizado por meio de planilha do Excel, contendo fórmulas predefinidas de média e mediana. 

6.1.  Levantamento de quantitativos:

Levando-se em conta os dados de valores pagos, são demonstrados a seguir, a título de informação, as quantidades utilizadas do período de maio de 2025 até a presente data, 25 de março de 2026.
Destarte, não havendo como prever a quantidade que será utilizada no ano sugere-se que seja utilizado o registro de preços, para tanto sugiro a quantidade a ser licitada para que não falte durante o ano vindouro:
	
Nº
	Veículo/Marca
	Licitado 
	Utilizado
	Quantidade a ser licitada

	1. 
	Conserto pneu veículos leves aros 13"/14"/15"/16"/17” (passeio, Spins, SUV)
	200
	41
	100

	2. 
	Conserto pneu 750x16 / 7.50x16 e 215/75R17,5 (F-4.000/Ônibus/Micros/F-350)
	200
	14
	100

	3. 
	Conserto de pneu 12x16,5 e 12,5/80-18 (Mini Carregadeira/dianteira das Retros)
	100
	43
	100

	4. 
	Conserto pneu 900x20 / 1.000x20 e 275/80R22,5 (Caminhões, etc.)
	600
	15
	100

	5. 
	Conserto pneu 19.5x24 / 1.400x24 / 17.5.25 / 14.9.28 / 14.9.24 e 12.4.24 (Motoniveladoras, Traseiro Retros, W-20, diant. John Deere e traseiro Massey)
	400
	71
	300

	6. 
	Conserto de pneu 18.4.34 e 23.1.26 (Traseiro John Deere, Rolo Dynapac, etc.)
	30
	4
	30

	7. 
	Troca pneu veículos leves aros 13"/14"/15"/16"/17”(passeio, Spins, SUV’s, etc.)
	200
	71
	100

	8. 
	Troca de pneu 750x16 / 7.50x16 e 215/75R17,5 (F-4.000/Ônibus/Micros/F-350)
	100
	55
	120

	9. 
	Troca de pneu 12 x 16,5 e 12,5/80-18 (Mini Carregadeira e dianteira das Retros)
	70
	7
	70

	10. 
	Troca de pneu 900x20 / 1.000x20 e 275/80R22,5 (Caminhões etc.)
	300
	28
	200

	11. 
	Troca de pneu 19.5x24 / 1.400x24 / 17.5.25 / 14.9.28 / 14.9.24 e 12.4.24 (Motoniveladoras, Tras. Retros/ W-20, diant. John Deere e traseiro Massey, etc.)
	200
	16
	150

	12. 
	Troca de pneu 18.4.34 e 23.1.26 (Traseiro John Deere, Rolo Dynapac, etc.)
	30
	1
	20

	13. 
	Conserto de Pneu de  moto/bicicleta/ cadeira de rodas e afins
	30
	3
	20



7.  Justificativa para o parcelamento ou não da contratação: 

☒ A viabilidade do parcelamento do objeto, maximizando a quantidade de fornecedores, ampliando a competividade e por consequência diminuindo a concentração do mercado e promovendo a mitigação de custo para a administração pública. 
8. Descrição da solução como um todo:
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de conserto de pneu que deverão ser prestados nas instalações da contratada, devendo no conserto estar incluso o valor da desmontagem e montagem do pneu, retirada e recolocação de pneu/roda, conserto de pneu que se encontra com furo (perda/fuga de ar), tanto em pneus com ou sem câmara, retirada de pregos ou outros materiais que possam ocasionar vazamento ou ruptura em pneus. 
Os serviços serão recebidos provisoriamente por funcionário designado pela municipalidade para aceitação, confirmando estarem de acordo com as especificações constantes deste Edital. Deverá ser disponibilizada pela contratada planilha dos serviços, discriminando o serviço efetivamente prestado, constando a identificação do veículo ou máquina. 
O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 05 (cinco) dias do recebimento provisório, desde que até então nada conste expressamente em desabono aos serviços fornecidos.
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.  
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Administração.
 A empresa deverá ter sede ou filial dentro do perímetro urbano a cidade de Ajuricaba/RS.
Justifica-se a contratação apenas de empresa com sede dentro do perímetro urbano da cidade de Ajuricaba/RS, em razão de otimizar-se o tempo de deslocamento, contribuindo sobremaneira para agilizar o processo de conserto e a racionalização dos custos para o Município, sendo que o deslocamento para conserto do objeto em distâncias maiores se torna inviável pelo custo que acarretaria ao Município. 
A entrega e busca dos pneus para conserto será a cargo da Contratante, e a realização dos serviços deve ocorrer na sede ou filiais da Contratada.
9. Resultados pretendidos:
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. Providencias prévias ao contrato:

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
11. Contratações correlatas e/ou interdependentes:
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. Possíveis impactos ambientais:
Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.
13. Declaração de viabilidade:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remetido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação. 


Ajuricaba, 25 de março de 2026.




Rubem dos Santos
Responsável pela elaboração do ETP




Mauro V. Prauchner
Secretário Municipal de Obras.
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